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MUNICÍPIO DE TUNTUM
» RUA FREDERICO COELHO, Nº411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66va gif’ TUNTUM/MA - CEP 65.763-000

FONE: (99) 99220-0236

CODIGO DE ACESSO
147349DE54DE400790C1C9636D9A320F

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Y Assinante: ANDERSON VIEIRA DE OLIVEIRA em 13/11/2024 11:31:58
CPF:***.*"*-.423-02
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE TUNTUM - CA

VY Assinante: JERRY ARAUJO DA SILVA em 13/11/2024 11:34:18
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
£ RUA FREDERICO COELHO, Nº411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

zee’ TUNTUM/MA - CEP 65.763-000
FONE: (99) 99220-0236

CODIGO DE ACESSO
84B1BC8E840D4379BD29B6E6167FBF79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUIS
Rua Frederico Coelho, nº 411

Rd Centro. Tuntum/MA. CEP 65.763-000, site:
tuntum.ma.gov.br

Responsável: Matricula: Departamento: SETOR DE COMPRAS

ontratação de empresa prestadora dos service 08 de dedetização, desratização,

Pesquisa realizada entre 05/11/2024 15:30:08 e 13/11/2024 10:16:11

Relatório geradu nu dia 13/11/2024 10:16:56 (IP; 191,622.41)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

A Método Matemático Aplicado Méd
io para aquele determinado Item.

forme InseruçãoNormativa Nº 65 de 07 de Julho de
definição do valor estimado, *

Item 1: serviços de dedetização, desratização, descupinização e desalojamento.de morcegos

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

44 490.000 RS 5,19 (un) Ê R$5,19 R$ 2.076.000,00

Preço  Grgio Publi Identificaçã Data Pirgão Público entificação recoPúblio E 2 Licitação ee
i MUNICIPIO DE CARIRE 07598600000142- 0307/2024 RS 5,19

1-000101/2024

2 MUNICIPIO DE CARIRE 07598600000142- 03/07/2024 = RS 5,19

1-000101/2024

3 MUNICIPIO DE CARIRE 07598600000142- 0307/2024 R$5,19

1-000101/2024

4 MUNICIPIO DE CARIRE 07598600000142- 03/07/2024  R$5,19

1-000101/2024

Valor Unitário R$5,19

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,19

Valor Global: R$ 2.076.000,00

Detalhamento dos Itens
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descupinização e desalojam

Preço Estimado: 19 (ui Percentual: - Preço Estimado Calculado; R

Quantidade Descrição
Observação

400,000 Metros Quadrados serviços de dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morcegos

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
R$5,19Inc. Il Art, 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133)

Órgão: MUNICIPIO DE CARIRE Data: 03/07/2024 09:18
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Modalidade: Dispensa

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS, SRP: NÃO
BACTÉRIAS E VIRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM Ti. = (CORO RUS), DESCUPINIZAGAG'EM TODD Identificação: 07598600000142-1-000101/2024MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS, NAS AREAS INTERNAS E EXTERNAS DE DIVERSOS PRÉDIOS Lotelltem:: 18
MUNICIPAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO Ata: N/A
MUNICÍPIO DE CARIRE-CE. Homologação: 03/07/2024 00:00

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pt-br
SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA Quantidade: 401,5
VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM TODO MADEIRAMENTO, Unidade: MT?
DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E MORCEGOS NA UBS —
ANEXO-POSTO DE SAÚDE. (LOCALIDADE: ANIL) - PRESTAÇÃO DE UE: CE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE
DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM
TODO MADEIRAMENTO, DESINSETIZAGAO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS NA UBS ANEXO-POSTO DE SAÚDE. (LOCALIDADE: ANIL)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
69.942.019/0001-53 | HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS EIRELI R$5,19
*VENCEDOR*
Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:PE Cedro RJOSE TAVEIRA, S/N (87) 3889-1152

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$5,19
Inc. HT Art, 5º do IN 65 de 07 de Julha de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE CARIRE Data: 03/07/2024 09:18
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Modalidade: Dispensa

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS, SRP: NÃO
BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM TODO Identificação: 07598600000142-1-00101/2024
MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS, NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DE DIVERSOS PRÉDIOS Teselineais 1/6
MUNICIPAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO Ata: N/A
MUNICÍPIO DE CARIRÉ-CE. Homologação: 03/07/2024 00:00

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, Fonte: htrps://www.gov.br/pncp/pt-br
SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA Quantidade: 546
VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM TODO MADEIRAMENTO, iiidade. NÓ
DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E MORCEGOS NA UBS ur: cr
ANEXO - FRANCISCO JOSÉ DE BRITO . (LOCALIDAD - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE
DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM
TODO MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS NA UBS ANEXO - FRANCISCO JOSÉ DE BRITO . (LOCALIDADE:
ALTO FELIZ)

Relatório gerado no dia 13/11/2024 10:16:56 (IP: 191.6.22.41)
Código Validação: CdeJwijFOpMJDIO!nCScgbCOTIDKL2FFHIxcWxj2SOBJHUBNPLMEWA SAIA 3d
hitp /www.bancodeprecos.cam.br/CertificadoAutenticidade ?oken=CdeJwijFOpMIDIO!nCGcgbCOTIDKLZFFH9xcWXj2SOBQHUBNPIMEWAS2534%253d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

69.942.019/0001-53 HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS FIRELI
*VENCEDOR*

Marca; Marca não informada
Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado;

PE
Cidade:

Cedro
Endereço:

R JOSE TAVEIRA, SIN

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
dnc. Hl Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

MUNICIPIO DE CARIRE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS,
BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM TODO
MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS, NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DE DIVERSOS PRÉDIOS
MUNICIPAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CARIRÉ-CE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,
SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA
VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM TODO MADEIRAMENTO,
DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E MORCEGOS NA UBS
DOMINGOS DE BARROS NETO. (LOCALIDADE: TAPUIO - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE
DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM
TODO MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS NA UBS DOMINGOS DE BARROS NETO. (LOCALIDADE: TAPUIO)

Órgão:
Objeto:

Descrição:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

69,942.019/0001-53
*VENCEDOR*

HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS EIRELI

Marca: Marca não informatia
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado:
PE

Cidade:
Cedro

Endereço:
RJOSE TAVEIRA, S/N

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais
Inc, I Art. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE CARIRE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS,
BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM TODO
MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS, NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DE DIVERSOS PRÉDIOS
MUNICIPAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CARIRE-CE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,
SANITIZAÇÃO (COMBATE DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA
VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM TODO MADEIRAMENTO,
DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E MORCEGOS NA UBS
JOAQUIM FERREIRA MARTINS. (LOCALIDADE: SEDE - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO (COMBATE
DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS (CORONA VÍRUS), DESCUPINIZAÇÃO EM
TODO MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E
MORCEGOS NA UBS JOAQUIM FERREIRA MARTINS. (LOCALIDADE: SEDE 2)

Objeto:

Descrição:

Relatório gerado no dia 13/11/2024 10:16:56 (IP: 191.6.22.41)
Código Validação: CdeJwijFopMJDIOtnC BegbCOTIDKL2FFHS9xcWxj2SO8qHUSnPimeWA%3d%3d
http:/iww.bancodeprecas.com.br/CertificadoAutenticidade?token=CdeJwijFOpMJDIOMNCécgbCOTIDkL2 FFHOxcWXj2SOBqHUSnPIm6WA%253d%253d

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:
Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:
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Valor da Proposta Final

R$5,19

“Telefone:

(87) 3889-1152

R$5,19

03/07/2024 09:18

Dispensa

NÃo

0759860000U142-1-000101/2024

La

N/A

03/07/2024 90:00

hups:/www.gov.br/pacp/pt-br

401,5

MT2

CE

Valor da Proposta Final

R$5,19

Telefone:
(87) 3889-1152

R$5,19

03/07/2024 09:18

Dispensa

NÃO

07598600000142-1-000101/2024

111

N/A

03/07/2024 00:00

hups:/www.gov.br'pncp/pt-br

401,5
MT2

CE

UJO

DA

SILVA
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

69.942.019/0001-53 -HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS EIRELI
*VENCEDOR*

Marca: Marca ado informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
PE Cedro RJOSE TAVEIRA, S/N

Relatório gerado no dia 13/11/2024 10:16:56 (IP: 191.6.22.41)
Código Validação: CdeJwijFOpMIDIOtnC6cgbCOTIDkL2FFHOxcWXj2SOBqHUBNPIMEWA%3d%3d
hitp:/vwww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade noken=CdeJwiF OpMJDIOINCécgbCOTIDKL2FFH9xcWXj2SOBqHUBnPim6WA%25ad%64
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Valor da Proposta Final

415
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 6 Banco de Preças é uma solução tecnológica que atende aos Parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, InstruçõesNormativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos ¢ Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 05/11/2024 15:33:48https://www.gov.br/pnep/pt-br
Acessar a fonte aqui

Documento

assinado

digitalmente/eletronicamente.

Confira
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assinaturas
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link:

https:/tuntum

flowdocs.com.br/public/assinaturas/F7AFCAEE50A84393BCE95C4A
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MUNICIPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, Nº411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

wa Fes TUNTUM/IMA - CEP 65.763-000
FONE: (99) 99220-0236

CODIGO DE ACESSO
F7AFCAEE50A84393BCE95C4A70879673

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

ww Assinante: ANDERSON VIEIRA DE OLIVEIRA em 13/11/2024 11:32:01
CPF:***.***-.423-02
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE TUNTUM - CA

A WJ Assinante: JERRY ARAUJO DA SILVA em 13/11/2024 11:35:24
CPF:***.***-.953-27
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE TUNTUM - CA

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/F7AFCAEE50A84393BCE95C4A70879673
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Rua Frederico Coelho, nº 411
Centro, TuntumiMA

CEP 65.763-000, site:
tuntum.ma.gov.br

Matrícula:

Mapa Comparativo de Preços

Departamento: SETOR DE COMPRAS

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores « 30% da média do ral de pregas obtidos

70% Inexecuivel; valores interiores a 70% de média do rol de preços obtidos.

Critérios Estatísticos por item
Na

Válidos
Item Média liana | Desvio Padrão Ai € de Variação | Método Preço Mini

Média | Mediana

serviços de dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de moicegos a 0 Média R$519 | R$519) R$5,19

Eça Valor ObsTem Especificação Und Qd Cotação Parâmetros Empresas Porte Média | AvaliaçãoUnit Avaliação

Portal Nacional de | HIGIENIZADURA
MUNICIPIO DE

Contratações & CONSTRUTORA | Microempresa | R$5,19 VÁLIDOCARIRE
Públicas SANTOS EIRELI

Postal Nacional de | HIGIENIZADORA
MUNICIPIO DE .

Caniratações | & CONSTRUTORA | Microempresa | R$5,19 VÁLIDOCARIRE
Públi SANTOS EIRELIserviços Je dedetização, desratização. descu teas E R$1 400000.00

desalojamento de morcegos 519
Portal Nacional de | HIGIENIZADORA

MUNICIPIO DE ‘Contratações | & CONSTRUTORA | Microempresa | R$ 5.19 VÁLIDOCARIREVA Públicas SANTOS EIRELI

Pontal Nacional de | HIGIENIZADORA
MUNICIPIO DE

Contratações | & CONSTRUTORA | Microempresa | R$5,19 VÁLIDOCARIRE
Públicas SANTOS EIRELI

Resumo

Mens Valor

se-vicns de dedetização, desratização. descupinização o desclojamento de morcegos RS 2.076.000,00

“Total Estado R$ 2.976.000,00

Kh1PJz7Zulg%253d

Relatório gerado no dia 13/11/2024 10:17:11 (IP: 191.6.22.41)
Código Validação: TMwDucBMo5Vv70%2bZ 1rVA060PmhTr3%2fSIMSPR6IMQViKwjk5Q5C9hRaBG 7gThCwvoKhiPjz7Zul
http:/Awww.bancodeprecas.com.br/CertificadoAutenticidade ?token=TMwDucBMo5Vv70%252bZ.1rVAO60PmhT13%2521SiIMSPREIMgVIKwjk5QSCOhR:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
determinado na Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto Municipal nº143, de 2023.

1. OBJETO:

Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na prestaçãos
dos serviços de dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morcegos com o intuito
de atender as demandas das unidades da Secretaria Municipal de Educação.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05/11/2024 e 13/11/2024.

3. METODOLOGIA APLICADA:

O valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA, que consiste em realizar uma
avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem grandes
variações em relação aos demais, e da MÉDIA ARITMÉTICA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada, observado o art. 88, do Decreto Municipal nº 143, de 2023:

(/) | - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal
eletrônica — NFe;

(x) II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo município
de Tuntum/MA e demais entes públicos;

(x) Ill - pesquisa publicada em mídias ou sitios especializados ou de domínio amplo.

( )IV- pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de carta ou e-mail.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 93, do Decreto Municipal nº 143, de 2023, foi utilizado, como método para
obtenção do preço estimado por item, a média saneada e média aritmética dos valores obtidos na pesquisa
de preços, sobre um conjunto de no mínimo três preços. A média saneada e média aritmética são métodos
bastante práticos de homogeneização de amostra, que reduz a dispersão dos dados, reduzindo o CV e
possibilitando o uso seguro da média como medida de tendencia central, represento praça de
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA

Assim, como fonte de consulta chegou-se ao preço de referência, conforme planilha orçamentária
em anexo, tendo sido priorizado o inciso:

(_) 1 - relatório de pesquisa de preços com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica - NFe,
extraído do Painel do Governo Federal;

(x) Il - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas por entes públicos,
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

convocatório;

() Ill - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
apresentada justificativa para escolha desses fornecedores;

(x) IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo.

Nm? 6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição
exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, são
verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal informação.

7. EXCLUSÃO

Não houve eliminação de item.

8. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como
documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as
medias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem licitados.

bf SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 13 de novembro de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante Administrativo Integrante Administrativo

Anderson Vieira De Oliveira

Matrícula nº 5169
Jerry Silva Araújo
Matrícula nº 2817
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68 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO #44

é De: Kalline Paiva Mendes#

‘co Para: Setor de Licitações e Contratos (Organograma)
Data: 13 de novembro de 2024 às 11:43

Segue em anexo documentação para as devidas providencias.

Anexo(s)
Despacho para TR .pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Prezada senhora,

O documento referente ao levantamento de preços, anexado a esta correspondência, foi elaborado
com base em cotações e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes.

E tendo em vista que contratação pelo sistema de registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

~ Devendo o edital de licitação para registro de preços observar o disposto no art. 82, da Lei nº. 14.133/2021.

Encaminho os autos os ao setor competente para a elaboração do Termo de Referência.

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 13 de novembro de 2024.

KALLINE PAIVA MENDES

Chefe do Setor de Compras e Planejamento

Portaria nº 08/2024
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68 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAGAO #46

Setor de Licitagées e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)
Setor de Licitações e Contratos (Organograma)
18 de novembro de 2024 às 15:27

Segue, emanexo Despacho de Designação.

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
Despacho de Designação - PE.pdf

FlowDocs: 68 / 2024 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO 97/919



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos
processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023;

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para
o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos;

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsável pela elaboração do Termo de
Referência, o servidor:

Nas
I. Philippe Lima de Sousa — Assessor Jurídico — matrícula nº 05400

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18 de novembro de 2024.

SAFIRA CARVALHO DIAS
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Portaria nº 324/2023

no
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68 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO #48

Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Phillippe Lima de Sousa (philippe)
Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento e Finangas (Organograma)

Data: 29 de novembro de 2024 as 15:16

Segue em anexo Termo de Referência.

Assessor Jurídico

Anexo(s)
TR-PE - Dedetização (2).pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo nº68/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa prestadora do serviço de dedetização, desratização, descupinização

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO,
1 DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIAÇÃO E

DESALOJAMENTO DE MORCEGOS
M2 400.000 R$ 5,19 R$ 2.076.000,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Federal nº 10.818, de 27 setembro de 2021, bem:como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.

1:3, Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.1.0 serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista os serviços serem uma
necessidade permanente, sendo que a vigêricia plurianual é mais vantajosa considerando a manutenção
da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.6. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI
sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, conforme art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º, do Decreto Municipal nº 132/2023.

1.7. Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI, até 5%
(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2º, art. 45, inciso | da LC nº 123/2006, e art. 5º,
§ 2º do Decreto Municipal nº 132/2023.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O Art. 6º, Inciso XXIII, Alinea 'b', da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, estabelece a

necessidade de apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A
presença de pragas, como insetos, roedores e cupins, representa uma ameaça constante à saúde pública.
Essas pragas podem comprometer tanto o bem-estar da população quanto a durabilidade das infraestruturas
públicas e privadas, além de facilitar a disseminação de doenças, diante disso, a dedetização, desratização
e descupinização são medidas essenciais para o controle dessas pragas, garantindo ambientes mais seguros
e saudáveis para os moradores e a preservação do patrimônio municipal.

2.2. A contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço é necessária para o
desenvolvimento de ações eficazes e direcionadas, que atendam às especificidades do município e à
regulamentação vigente. A aplicação de técnicas adequadas e o uso de produtos registrados garantem a
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

eliminação de pragas de forma segura, sem prejudicar o meio ambiente ou a saúde pública. Além disso, a
empresa contratada contará com profissionais qualificados, que sabem como lidar com as diferentes
situações e realizar o controle de infestação de maneira preventiva ou corretiva, conforme cada caso.

2.3. A ausência de um controle eficiente pode resultar em danos estruturais, como os provocados
pelos cupins, que comprometem a integridade de imóveis públicos, como escolas, postos de saúde e centros
administrativos. Além disso, a proliferação de ratos e insetos pode aumentar o risco de doenças como
leptospirose, dengue e febre tifoide, colocando em risco a saúde da população e sobrecarregando os serviços
de saúde pública. A ação preventiva, por meio da dedetização e desratização, é fundamental para evitar esse
tipo de cenário, além de garantir a qualidade de vida dos munícipes.

2.4. Portanto, a contratação de uma empresa especializada em dedetização, desratização,
descupinização e desalojamento de morcegos é imprescindível para a manutenção da saúde pública, a
preservação do patrimônio municipal e a melhoria das condições de vida no município. A atuação preventiva
e corretiva dessas pragas contribuirá para um ambiente mais seguro, saudável e livre de riscos à saúde, além
de minimizar os impactos econômicos decorrentes de danos estruturais e a disseminação de doenças

o 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

Descrição da Solução:

SA. Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços de
dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morcegos para os órgãos públicos Municipal
de Tuntum/MA, apresentamos uma descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o
ciclo de vida do objeto e a especificação do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais.

Ciclo de Vida do Objeto:

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um serviço passa,
incluindo planejamento, execução e monitoramento contínuo. Quando aplicado à contratação de serviços de
dedetização, desratização e descupinização para toda a administração pública Municipal, o ciclo de vida do
objeto pode ser delineado da seguinte forma: a identificação das áreas e situações de risco, a execução dos
serviços de controle de pragas, e o acompanhamento periódico para garantir a eficácia dos tratamentos e
prevenir novas infestações.

Aquisição:

Ww 3.3. Identificação das Necessidades: Foi realizada uma avaliação detalhada das necessidades
específicas em relação aos serviços de dedetização, desratização e descupinização, visando a eliminação e
controle de pragas nas áreas municipais, com foco na proteção das instalações públicas e na preservação da
saúde da população. A análise considerou a importância de um ambiente livre de infestação, garantindo a
segurança e o bem-estar da comunidade local.

3.4. Especificação Técnica: Os produtos químicos e técnicas adequadas utilizados devem ser
eficazes contra as pragas específicas (insetos, roedores, cupins e morcegos), compatíveis com as condições
do ambiente municipal e seguros para os seres humanos e animais. Além disso, os procedimentos adotados
devem estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis (ABNT, ANVISA) e com as exigências
legais do setor de controle de pragas, visando a eficiência dos serviços e a proteção ambiental.

Utilização e Manutenção:

Após a execução dos serviços de dedetização, desratização e descupinização, é fundamental seguir
as orientações técnicas para garantir a eficácia prolongada dos tratamentos. A utilização adequada inclui o
monitoramento contínuo das áreas tratadas, avaliando a presença de novas pragas e a necessidade de ações
corretivas. Além disso, devem ser realizadas manutenções preventivas periódicas, com a aplicação de
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produtos e técnicas de controle de infestação, a fim de evitar novos focos e garantir a permanência de um
ambiente seguro e livre de pragas.

3.5. Manutenção Preventiva: realizada em intervalos regulares, inclui inspeções das áreas
tratadas, verificação da eficácia dos produtos aplicados, remoção de resíduos e monitoramento da presença
de pragas. Além disso, envolve o controle de fatores que possam atrair novos focos de infestação, como o
manejo de lixo e a identificação de pontos críticos de vulnerabilidade.

3.6. Manutenção Corretiva: Em caso de falhas ou ineficácia no controle de pragas, a
manutenção corretiva envolve a reavaliação das áreas tratadas, a identificação de focos de infestação
remanescentes e a aplicação de novos tratamentos, como reforço na dedetização, desratização ou
descupinização. Caso necessário, será feita a substituição de produtos ou técnicas para garantir a completa
eliminação das pragas.

Disposição Final:

ufa Descarte Responsável: Sempre que possível, os resíduos gerados durante os serviços,
como embalagens de produtos químicos, garrafas e materiais de uso único, devem.ser separados e

Nas encaminhados para empresas de reciclagem certificadas.

3.8. Reciclagem ou Reutilização:.Avaliação da possibilidade de reciclagem ou reutilização dos
materiais e equipamentos utilizados durante os serviços de dedetização, desratização e descupinização,
como embalagens de produtos químicos e EPIs, promovendo práticas sustentáveis.

Benefícios da Solução Proposta:

3.9. A solução proposta garante a eliminação eficaz de pragas no município, proporcionando um
ambiente mais seguro e saudável para a população. Com a aplicação regular dos serviços de dedetização,
desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, é possível minimizar os riscos de infestação,
evitando interrupções nos serviços públicos e protegendo as infraestruturas municipais contra danos
causados por roedores e cupins.

3.10. Com um processo bem estruturado para a execução dos serviços de controle de pragas, o
município ganha agilidade na identificação e erradicação de focos de infestação. Isso permite uma resposta
rápida e eficaz a qualquer surto de pragas, reduzindo o impacto para a população e evitando maiores
transtornos.

Bru. A contratação de serviços especializados pode resultar em redução significativa de custos
operacionais e de manutenção ao longo do tempo. A realização de tratamentos preventivos regulares por
profissionais qualificados previne problemas graves, como danos estruturais e contaminação, evitando gastos
elevados com reparos emergenciais e tratamentos corretivos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano
Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar
Municipal nº 13, 12 de dezembro de 2022.

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e
obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da
Lei nº 12.305, de 2010, — Política Nacional de Resíduos Sólidos).
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Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

Garantia

44. Será exigida a garantia da proposta no valor de 1% (um por cento) do valor da contratação,
prestada através das modalidades previstas no art. 96, §1°, como caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, título de capitalização, seguro-garantia ou fiança bancária, na conta bancária: FIANÇA TUNTUM —
Agência: 2743-x, Conta: 30.327-5 — Banco do Brasil, prevista no art. 58 da Lei nº 14.133, de 2021, no momento
da apresentação da proposta como condição de pré-habilitação.

4.5. Entende-se que o momento oportuno para realização da garantia é na apresentação da
proposta cadastrada no sistema.

4.6. Deverá ser apresentado o comprovante do seguro-garantia, boleto ou documento similar que
~ comprove o cumprimento da clausula anterior, direcionada a este edital

47. Não será exigida a garantia da contratação

Vistoria

4.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 7 (sete) dias úteis da emissão da ordem de serviço;

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nos endereços contidos na Ordem de Serviço.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritoSempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderáconvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano defiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçãodos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante aWH execução do serviço.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção dopreposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todasas condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltasou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização

6.16. O fiscal do contrato verificará a. manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

rá CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

ist Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais
do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

74. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº
11.246, de 2022).
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75. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vistatécnico e administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise dodesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatórioa ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 clc art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das
penalidades.

VT. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
O registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. m
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7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

TAZ, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias
úteis para fins de liquidação.

7.13. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido 4 metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

a que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;

7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.144. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar, e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Tab: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº

bi 14.133/2021.
7.17. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.18. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
tia: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
251. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8); O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
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a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Ww Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

ls 8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
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8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.25. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.26. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade,
quando for o caso;

8.26.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o-objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

ball 8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados similares ao objeto contido neste termo:

8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

8.27.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia. do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso | e 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971:

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.29. Alvará ou Licença da Vigilância Sanitária, em vigor, emitida pela Secretaria de Saúde do
Estado ou Município de localização da respectiva empresa:

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.076.000,00 (dois milhões, setenta e seis

mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do município de Tuntum/MA.

10:2. A dotação para este exercício constará no processo administrativo. aan Me
CN
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

| - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência;

Il - Autorizar o prosseguimento da contratação.

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 29 de novembro de 2024.

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assessor Jurídico

Philippe Lima de Sousa
- Matricula: 05400
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CÓDIGO DE ACESSO
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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68 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO #50

Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

: Setor de Licitações e Contratos (Organograma)
29 de novembro de 2024 às 16:06

Segue, emanexo Aprovação do Termo de Referência e Despacho para elaboração do Edital

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
8. Despacho da Autoridade Competente para elaboração do edital.pdf
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os
autos, visando a Contratação de empresa prestadora do serviço de dedetização, desratização,
descupinização e desalojamento de morcegos, conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/21, do Decreto
Municipal nº 143/23, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de
seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de duração e
os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se os ao setor
de licitações e contratos para elaboração da minuta do edital e seus anexos.

Solicito que os documentos contenham todas as informações necessárias para possibilitar uma
participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, promovendo a competitividade e a eficiência na contratação.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 29 de novembro de 2024.
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; MUNICÍPIO DE TUNTUM
& RUA FREDERICO COELHO, Nº41% - CENTRO - 06.138.911/0001-66

ias” TUNTUM/MA - CEP 65.763-000
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
29F6238729E84998A3FC209A56EC944E

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

oY Assinante: RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA em 29/11/2024 16:06:05
CPF:***.***-.683-04
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE TUNTUM - CA

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/29F6238729E84998A3F C209A56EC 944%
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68 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO #52

Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

: Setor de Licitações e Contratos (Organograma)
29 de novembro de 2024 às 16:11

Segue, emanexo Despacho de Designação.

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
Despacho de Designação 2 - PE.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos
processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023;

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para
o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos;

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsáveis pela elaboração da minuta do
edital e seus anexos, os servidores:

Nw

I. Ageu Azarias Cunha Loiola — Assessor Jurídico — matrícula nº 04926

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 29 de novembro de 2024.

SAFIRA CARVALHO DIAS

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
Portaria nº 324/2023
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

eng’ TUNTUM/MA - CEP 65.763-000
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
FODE8E21235141C3B63908DF48A96395

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

/ Assinante: SAFIRA CARVALHO DIAS em 29/11/2024 16:11:05
CPE "821379225
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE TUNTUM - CA

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/FODE8E21235141C3B63908DF48A96395
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68 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO #54

Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Ageu Azarias Cunha Loiola (ageu)

: Setor de Licitações e Contratos (Organograma)
: 06 de dezembro de 2024 às 16:17

Segue, em anexo Minuta do Edital.

Assessor Jurídico

Anexo(s)
Minuta edital e anexos.pdf

FlowDocs: 68 / 2024 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO 121/919



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORGAMENTO, GESTAO E DESPESAS
SETOR DE LICITAGOES E CONTRATOS

“ Pd Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
Worm Tess CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO
Registro de Preço para contratação de empresa prestadora dos serviços de dedetização,
desratização, descupinização e desalojamento de morcegos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 2.076.000,00 (dois milhões e setenta e seis mil reais)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
De XX/XX/2024 às XXh (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

menor preço global
MODO DE DISPUTA

aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORGAMENTO, GESTAO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66
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